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RESUMO

Qualidade constitui-se hoje, fator fundamental que conduz ao êxito organizacional

e ao crescimento. Em um local de reunião pública, especificamente, isto se traduz

principalmente na conformidade com requisitos de Segurança, Saúde e Meio
Ambiente.  Tornou-se  necessária  a  adaptação  das  técnicas  de  Saneamento,

Prevenção de perdas e bem estar no trabalho, conhecidas, formando-se um novo

escopo de conceitos utilíssimos para aplicação no dia-a-dia da empresa e que se

refletem diretamente nos Clientes e Usuários. 
Segurança hoje  em dia,  está associada às questões de  Qualidade,  Saúde e
Meio Ambiente, principalmente em se tratando de “área de lazer”, fazendo parte

de uma mesma e inovadora visão na Gestão dos negócios, como nos diz a BS

8800, junto às certificáveis NBR ISO9001 e a NBR ISO14001, além da OSHAS

18000 e AS 8000. Todas têm programas de implantação que percorrem idênticos

caminhos, para se inserirem no dia a dia dos funcionários, via massificação da

filosofia  prevencionista  -  seja  através de palestras  ou mesmo de treinamentos

específicos,  em  vista  uma  Gestão  Integrada  e  Sustentável.  Encontra-se  a

constatação  do  fato  das  empresas  do  setor  enfrentarem  nos  seus  dia-a-dia,

sucessivos  desafios,  dentre  os  quais  o  de  sua  própria  sobrevivência  em  um

mercado cada vez mais competitivo. Busca-se com isso, sugerir novos conceitos

e instrumentos para este Programa de Gestão Sustentável. 



INTRODUÇÃO

Com a globalização da economia mundial, ocorreu uma verdadeira metamorfose

nas  empresas  brasileiras,  determinando  a  inclusão  na  chamada  "era  da

qualidade",  com o advento das ISO série 9001, na NBR ISO 14001 e OSHAS

18000. O Ministério do Trabalho, em contra partida,  atendendo as convenções

firmadas  junto  a  OIT,  gerou  revisões  das  Normas  Regulamentadoras,  que

alteraram sensivelmente a área de Saúde e Segurança no Trabalho. 

A identificação dos riscos, assim como a implantação das normas de Segurança,

Saúde e Meio  Ambiente nada mais são que a implementação da qualidade no

processo de trabalho na empresa de Diversões e Reuniões Públicas. Agora, mais

do que nunca, consumidores e clientes constatam que os produtos / serviços de

algumas  empresas  são  significativamente  superiores  em  qualidade,  quando

comparados  aos seus concorrentes, o que leva a preferência deste produto e / ou

serviços.

Em  função  desses  aspectos,  frente  ao  mercado  consumidor  nacional  ou

internacional, não haverá espaço para empresas de Diversões que não adotarem

ações de  Prevenção e Planejamento, independente de serem de grande, médio

ou pequeno porte, pois diante de uma série de pressões do mercado, como a falta

de recursos, aumento de concorrência,  redução das margens de lucro, aumento

das  exigências  dos clientes  em termos de qualidade,  da  aplicação das normas

inerentes, as empresas  estarão obrigadas a modernizar-se. Isto é, a consistência

entre planos, processos, ações, informações e decisões para apoiar as estratégias,

objetivos  e  metas  globais  da  organização  se  traduz  em um alinhamento  eficaz

atualmente. E requer o entendimento destas estratégias e metas, para possibilitar o

planejamento, monitoramento, análise e melhoria nos setores de trabalho, 

principais processos e na organização com o um todo.  Estamos,  então, falando

também da BS 8800 – Sistemas de Gestão em Segurança e Saúde no Trabalho. 

O desenvolvimento  deste  trabalho  é  baseado em metodologias  inerentes  e/ou



próprios  da  área  de  Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,

Qualidade, Saúde e Meio Ambiente, de forma a introduzir:

- Uma conscientização prevencionista aos profissionais da Indústria de Lazer,

Reuniões públicas e conseqüentemente trazer benefícios aos seus usuários;

- A atividade como meio de propagação da filosofia prevencionista ao público e

clientes internos e externos;

Estabelecer, também, um diagnóstico da situação de Segurança e Saúde no Meio

Ambiente  de Trabalho  da empresas de diversões  e  reuniões públicas,  tendo

como objetivos específicos, os indicados a seguir:

Utilizar  conceitos  e  informações  da  Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do

Trabalho, Gestão Ambiental e Gestão da Saúde de uma forma Integrada;

Discutir uma  proposta original, que venha a servir de estímulo a empresários e

profissionais que atuem na atividade;

Discutir as formas de minimizar o Risco para os Funcionários, Clientes e Meio

Ambiente;

Indicar  meios  para  a  melhoria  do  desempenho  dos  negócios  e  auxílio  às

organizações  visando  estabelecer  uma  imagem  respeitável  no  mercado,

inserindo, inclusive, o conceito de Responsabilidade Social (SA 8000);
Por fim,  utilizar a atividade de pesquisa como um meio de conscientização
da importância da prevenção de acidentes no trabalho, na escola, em casa e
no  lazer,  bem  como,  de  educação  ambiental  e  de  saúde,  através  de
elaboração  de  materiais  educativos,  aos  trabalhadores,  pais,  crianças  e
público em geral.

METODOLOGIA

O  processo  de  trabalho  consiste  no  levantamento  dos  Riscos  Ambientais

existentes nas instalações, no funcionamento e manutenção dos equipamentos e



aparelhos  de  diversões,  tomando  como  base  as  Normas  Regulamentadoras

pertinentes, exigências legais dos diversos órgãos fiscalizadores, assim como as

principais diretrizes. 

No  que  se  refere  a  atuação  dos  Estabelecimentos  de  Diversões,  segundo  o

COSCIP,  são   locais  fechados  ou  ar  livre,  com  entrada  paga  ou  não,
destinados  a  entretenimento  de  qualquer  natureza,  recreio  ou prática  de
esportes, que reúna um determinado público.

Exigências Legais:

Código do Consumidor;

Normas Regulamentadoras (NRs) - Consolidação das Leis do Trabalho 

    relativas à Segurança  e Medicina do Trabalho;

Código de Obras;

CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

COSCIP–Código  Segurança contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros;

CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente;

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Novo CÓDIGO CIVIL -  Lei Federal 10.406

INSS - Instrução Normativa INSS/DC nº 84/02  –  Aposentadoria Especial.

Diretrizes:

Gestão Integrada de Sistemas (ISO 9000/2000, ISO 14000, BS 8800 e, OSHAS

18000, SA 8000);   

Reconhecimento e Utilização de Normas Internacionais pela IAAPA 

    (International Association of Amusement Parks and Attractions);

FPNQ – Fundação Prêmio Nacional de Qualidade;

ONA – Organização Nacional de Acreditação;

Programa de Gerência de Riscos e Engenharia de Segurança;



ADIBRA - Associação das Empresas de Parques de Diversões do Brasil.

PESQUISAS:

 Parque  Temático  do Gugu ,  São  Paulo,  deu  início  a  sua  construção  em

janeiro de 1997, entrando em operação em 1998. É um parque "indoor" com

uma estrutura totalmente coberta e climatizada. 
  Parque Temático Terra Encantada, teve início da sua construção em 1994,

através de financiamento pelo BNDES – Linha de Financiamento de U$ 250

Milhões, dando início a sua operação em 1998. Possui uma área de 200.000

m2 de parque  e 100.000 m2 de estacionamento. 

O Parque Temático Playcenter foi inaugurado no ano de 1975, pelo empresário

Marcelo Gutglas as margens do Rio Tietê em terreno cedido pela Prefeitura de

São Paulo e permanece sobre sua direção até os dias de hoje. Em 1996, quando

resolveu fazer um parque temático, já sendo proprietário do terreno, associou-se

ao Banco Garantia. A média anual do público é de 2 milhões a 2,5 milhões.

O Parque IV Centenário, parque de diversão de médio porte, no Rio de Janeiro,

atua  há  30  anos  na  área,  utilizando  brinquedos  tradicionais,  voltados  para  o

público  infanto-juvenil,  assim  como  a  maioria  dos  parques  de  diversões  de

pequeno e médio porte. 

O  Parque Beto Carreiro World,  Santa Catarina,  inaugurado em dezembro de

1991,  é  considerado o quinto  maior  parque temático  do mundo.  Desde a  sua

construção já recebeu mais de 7,4 milhões de visitantes, numa média  diária de 7

mil  pessoas,  que  visitam  seus  1,5  milhões  de  metros  quadrados  de  área

construída. 

Cabe citar ainda um importante caso de pesquisa, que foi o  incêndio do Gran
Circo  Norte-Americano,  em  Niterói,  em  1961.  Neste  episódio,  até  hoje,  na

memória  dos moradores,  2500  pessoas assistiam ao  espetáculo  1500  ficaram

feridas sendo que quase 500 morreram, a maioria crianças. A cidade não estava

preparada para esta catástrofe, hospitais não conseguiam atender à demanda de

vítimas, não havia planejamento de contingência como até hoje na maioria das

localidades. Desta data, surge um personagem real que veio a ser conhecida em

todo Rio de Janeiro pela sua Obra e muito bem retratado por Leonardo Guelman



em seu livro \ CD-ROM – O Profeta Gentileza:

 “Diz  que o mundo ia  se acabar,  pois o mundo se acabou,  a
derrota de um Circo queimado é um mundo representado, porque
o mundo é redondo e o circo é arredondado”.

 OBJETIVO:
A  meta  final,  então,  é  fazer  da  prevenção de  acidentes,  doenças,  perdas

patrimoniais e ambientais, parte integrante da cultura organizacional, incorporando

fundamentos de excelência às operações da organização, de maneira continuada

e em consonância com seu perfil e suas estratégias, com a finalidade de:

 Minimizar os riscos para os funcionários e terceiros;

 Melhorar o desempenho dos negócios e 

 Auxiliar as organizações a estabelecer uma imagem respeitável no mercado.

Este modelo é útil para avaliação, diagnóstico e orientação de qualquer tipo de

organização, no setor público ou privado, com ou sem finalidade de lucro e de

porte pequeno, médio ou grande. 

Fundamentos:

 Comprometimento da alta direção
 Visão de futuro de longo alcance
 Gestão centrada nos clientes 
 Responsabilidade social 
 Valorização das pessoas 
 Gestão baseada em processos e informações 



 Foco nos resultados 
 Ação pró-ativa e resposta rápida 
 Aprendizado 

Os Programas asseguram à empresa alguns benefícios, tais como:

Aprimoramento da produção dos produtos ou serviços da empresa;

Maior  competitividade  pela  capacidade  de  oferecer  produtos  e  serviços  mais

aprimorados;

Melhoria contínua dos padrões profissionais;

Eliminação de erros e diminuição de custos;

Conformidade com requisitos legais.

Todo  esforço  da  melhoria  da  qualidade  de  uma  empresa  começa  com  a

normalização de produtos, processos e sistemas. A existência de mecanismo que

estabeleça  um contínuo  processo de  identificação  e  análise  dos  acidentes  ou

perdas,  previsíveis  e  não  previsíveis  que  possam  ocorrer  nos  equipamentos,

campo  de  trabalho,  oficina,  etc,  passa  a  ser  estratégia  de  fundamental

importância. Este mesmo mecanismo deve prever, ainda, um aprendizado a partir

de  experiências  já  vividas e  da  nova legislação.  Neste  processo  de Melhoria
Contínua os  Critérios de Excelência segundo a Fundação Prêmio Nacional de

Qualidade (FPNQ) são os seguintes:   

1 - Liderança 
2 - Estratégias e Planos 
3 - Clientes e Sociedade  
4 - Informações e Conhecimento  
5 - Pessoas  
6 - Processos  
7 - Resultados

 Para organizações sem nenhum sistema implantado, recomenda-se a realização

de uma análise crítica inicial da situação. Com isso pretende-se que elas saibam o

que deveriam estar fazendo, onde se encontram atualmente, e o que precisam

fazer imediatamente para identificar perigos e para avaliar,  priorizar e controlar



riscos.  Se não houver um sistema de gestão da segurança e saúde do trabalho

adequado,  é essencial  que a organização comece a controlar,  no curto prazo,

seus  riscos  maiores,  e  a  utilizar,  por  exemplo,  a  BS8800  para  refinar  seus

controles  e  melhorar  continuamente,  o  desempenho  da  Segurança  e  Saúde,

baseando-se em um monitoramento pró-ativo.

É certo que para melhorar a eficiência e a eficácia das organizações em geral,

precisamos  ter  uma  visão  e  uma  abordagem  sistêmica  da  gestão,  além  de

empresas  que  sejam  socialmente  responsáveis.  Sabemos  que  para  ser

competitivo  temos  que  investir  em  "capital  social"  (pessoas,  conhecimento,

cultura, instituições, etc.) e assim, estaremos aptos a ingressar num ciclo virtuoso

de maior  criatividade, inovação, competitividade, criação de valor agregado
e de geração de riqueza com eqüidade social.

NORMAS RELACIONADAS:

As  exigências  legais  para  parques  de  diversões,  áreas  de  lazer  e  reuniões

públicas,  apesar  de  similares,  diferem  de  acordo  com  o  local  onde  ele  será

instalado,  no que se refere ao  CREA,  Corpo de Bombeiros,  Código de Obras,

Órgão Ambiental e outras, mas a ABNT é nacional.

Em Porto Alegre e Curitiba, por exemplo, não se instalam parques sem a

certidão da Secretaria  de  Urbanismo  e  a  "guia  verde"  da  Secretaria  de  Meio

Ambiente. Dentre as exigências da Secretaria de Meio Ambiente encontramos o

ruído, problemas de graxas, óleos, resíduos, despejo de lixos, comestíveis, etc.

Em Campinas é exigido o RIMA (Relatório de Impacto Ambiental) e a vistoria de

Lanchonete e Bares nos parques é feita pela Secretária de Vigilância Sanitária,

exigindo o cadastro de todas as empresas que irão atuar junto ao parque, além de

recolher amostras dos alimentos e orientar o destino do lixo. Na vistoria, avalia-se

a situação de como o local estará no momento do funcionamento: funcionários

uniformizados,  vestiários  feminino  e  masculino,  depósito  de  lixo,  banheiro



independente  para  paraplégicos,  rampas  para  entrada  e  saída  de  deficientes

físicos, entre outros.

Além disso, estes locais devem ser considerados como prestadores de serviço, já

que cobram pela utilização de suas instalações e aparelhos, pelos consumidores.

Por essa razão devem estar atentos ao Código do Consumidor, pois na qualidade

de prestadores de serviço devem responder por qualquer dano ou prejuízo que

estes serviços possam causar aos seus usuários. Ao mesmo tempo também são

consumidores,  pois  adquirem  inúmeros  produtos  para  incorporação  de  seu

patrimônio.

No  COSCIP –  Código  de  Segurança  Contra  Incêndio  e  Pânico  do  Corpo  de

Bombeiros do Rio de Janeiro – capítulo XII são listados os  Estabelecimentos e

Edificações de Reunião de Público:

I – Estádios
II – Auditórios
III – Ginásios esportivos
IV – Clubes sociais
V – Boates
VI – Salões diversos
VII – Teatros
VIII – Cinemas
IX – Parques de diversões
X – Circos
XI – Outros similares

Os responsáveis, no Rio de Janeiro, pelos divertimentos públicos, além das

demais obrigações previstas  na  Resolução  SEDEC   no 111/93,  devem, em

cumprimento a Lei no 1535 de 26 /Set/95:
1) Informar as medidas que orientem o público e os freqüentadores através da

chamada oral  ou filme de curta metragem, explicando o modo de proceder
diante de imprevistos,  sendo citados o número e localização das portas de
saída, instalação de equipamentos e o pedido de calma.

2) Informar as medidas que orientem ao público através de impressos afixados



em lugares visíveis,  em tamanho e quantidade que permitam que se tome
ciência da forma do procedimento.

3) Evitar que se faça, sob qualquer pretexto, a venda de ingressos, excedendo a
lotação local.

4) Manter em seus estabelecimentos, devidamente uniformizados ou facilmente
identificáveis, porteiros e empregados, em número suficiente para:

a) Abrir  todas  as  portas  e  saídas  05(cinco)  minutos  antes  de  terminar  o
espetáculo ou logo que se manifeste qualquer anormalidade;

b) Conservar  fechadas,  porém destrancadas,  as  saídas  de  emergência  e  em
perfeito estado de funcionamento todas as luzes indicativas;

c) Indicar os lugares aos espectadores.
5) Todas as saídas devem estar sinalizadas e desimpedidas, com as aberturas

voltadas para o sentido do escape dos freqüentadores.

 O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CREA, ao aprovar

a Deliberação nº 056/94, da COS–Comissão de Organização do Sistema (Anexo

2),  dispôs sobre  a obrigatoriedade do responsável  técnico nas instalações das

empresas que exploram a indústria de Parques de Diversões, com objetivo de

garantir  a segurança e conforto  dos usuários.  Dentre estes profissionais  estão

incluídos Engenheiros Mecânicos, Metalurgistas, de Armamento, de Automóveis,

Aeronáuticos,  Navais,  bem como os  Engenheiros  Industriais,  de Produção,  de

Operação, e também, Técnicos e Tecnólogos.

Os parques estão enquadrados na Legislação Municipal, através do Código

de Edificações da cidade, onde for implantado o empreendimento. A fiscalização

é  feita  pela  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  do  Município,  exigindo  uma

documentação básica para abertura do processo de licenciamento. 

No  Rio  de  Janeiro,  por  exemplo,  são  enquadrados  na  Legislação  Municipal

através do Código de Obras, na Seção 3:

“Art. 21. São considerados locais de reunião”:
1 – estádio;
2 – auditórios, ginásios esportivos, “halls” de convenções e salões
de exposições;
3 – cinemas;
4 – teatros;
5 – Parques de Diversões;
6 – circos.”

“Art. 22. As partes destinadas a uso pelo público,  em geral,  terão que



prever”:
Circulação de acesso;
Condições de perfeita visibilidade;
Espaçamento entre filas e séries de assentos;
Locais de espera;
Instalações sanitárias;
Lotação (fixação).”

“Art. 23. As circulações de acesso em seus  diferentes níveis obedecerão
às disposições constantes  do capítulo VI (circulações)”.
§  2º  Quando  a  lotação  de  um local  de  reunião  se  escoar  através  de
galeria, esta manterá uma largura mínima constante, até o alinhamento do
logradouro, igual à soma das larguras das portas que para ela se abram.
§ 3º Se a galeria a que se refere o parágrafo anterior tiver o comprimento
superior a 30 m, a largura da mesma será aumentada de 10% para cada
10 m  ou fração do excesso.
§ 4º Será prevista, em projeto, uma demonstração da independência das
circulações de entrada e saída de público.
§ 5º No caso em que o escoamento de lotação dos locais de reunião se
fizer através de galeria de lojas comerciais, as larguras previstas nos §§
2º e 3º deste artigo não poderão ser inferiores ao dobro da largura mínima
estabelecida por este regulamento para aquele tipo de galeria.
§ 6º  As folhas de portas de saída dos locais de reunião, assim como as
bilheterias, se houver, não poderão abrir diretamente sobre os passeios
dos logradouros.
§ 7º  Quando houver venda de ingressos, as bilheterias terão seus gichês
afastados, no mínimo, de 3 m, do alinhamento do logradouro.”
Subseção 6

“Art. 36.  A armação e montagem de parques de diversões atenderão às
seguintes condições”:
I  – o material dos equipamentos será incombustível;
II – haverá, obrigatoriamente, vãos de entrada e saída, independentes;
III  –  a  soma total  das  larguras  desses  vãos  de  entrada  e  saída  será
proporcional  a  1  metro  para  cada  quinhentas  pessoas,  não  podendo,
todavia, ser inferior a 3 m cada um;
IV – a capacidade máxima de público permitida no interior dos parques de
diversões será proporcional a uma pessoa para cada metro quadrado de
área livre reservada à circulação.”

O  problema  maior  é  que  atualmente  nas  empresas  há  um  grande

desconhecimento  quanto  ao  cumprimento  das  Normas  Regulamentadoras  do

Ministério do Trabalho, ou mesmo da própria existência de Legislação Ambiental.

Aqui chegamos a um ponto fundamental. NR-4 regulamenta  “a classificação das



empresas  segundo  o  número  de  empregados  e  a  natureza do  risco  de  suas

atividades”, classificação essa constante no Quadro I dessa NR, de acordo com a

classificação nacional  de Atividades Econômicas (CNAE) que define o  grau de

risco das empresas.

 O Quadro II dessa norma apresenta uma tabela de Dimensionamento do SESMT
-Serviços especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, em função do

número de empregados e do seu grau de risco de cada atividade ““.

Grau
De

Risco

                                                Nº de
                                        Empregados
                                        

       Corpo Técnico

50
  a

 100

 
10
1
  a
25
0

25
1
  a
50
0

501
a

1000

1 Técnico Seg. Trabalho

Eng. Seg. Trabalho

Aux. Enfermagem do Trabalho

Enfermeiro do Trabalho

Médico do Trabalho

1

2 Técnico Seg. Trabalho

Eng. Seg. Trabalho

Aux. Enfermagem do Trabalho

Enfermeiro do Trabalho

Médico do Trabalho

1

3 Técnico Seg. Trabalho

Eng. Seg. Trabalho

Aux. Enfermagem do Trabalho

Enfermeiro do Trabalho

Médico do Trabalho

1 2 3

1*
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No este caso, segundo o Quadro I encontram-se a princípio no sub item 92.62-2.

CÓDIGO ATIVIDADE Grau de
Risco

92 ATIVIDADES RECREATIVAS, CULTURAIS E DESPORTIVAS
92.1 Atividades Cinematográficas e de Vídeo 2
92.2 Atividades de Rádio e de Televisão 2
92.3 Outras  Atividades Artísticas e de Espetáculos
92.31-2 Atividades de teatro, música e outras atividades artísticas e literárias 2
92.32-0 Gestão de sala de espetáculos 1
92.39-8 Outras atividades de espetáculos não especificados anteriormente 2
92.4 Atividades de Agência de Notícias 2
92.5 Atividades de Bibliotecas, Arquivos, Museus e outras atividades culturais 2
92.6 Atividades Desportivas e outras relacionadas ao Lazer
92.61-4 Atividades desportivas 2
92.62-2 Outras Atividades Relacionadas ao Lazer 2

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - NR4. Fonte: SOUZA, C.R.C. de.; ARAÚJO, G.M.

de; BENITO, J. NORMAS REGULAMENTADORAS COMENTADAS. Trecho do Quadro I.

Visto  que  a  Atividade não consta  como subitem específico  das  Atividades

Recreativas,  Culturais  e  Desportivas.  É,  então,  Classificada  como  GRAU DE
RISCO 2, obrigando-se assim a possuir apenas um Técnico de Segurança a partir

de 500 empregados. 

Considerando que, o empreendimento em questão é constituído por empresas  de

pequeno e médio porte, atuam com um número de trabalhadores que não alcança

em média  50/150  empregados,  verifica-se que a existência  do  Profissional  de

Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  na  grande  maioria  dos  dos  casos  só



acontecerá  com a  conscientização  do  empresário,  ficando  então  a  critério  da

empresa a decisão de necessidade deste profissional. 

Vale  ressaltar,  que  a  maioria  das  atividades  desenvolvidas  em  Diversões,

principalmente  itinerantes,  encontram-se  distribuídas  em  atividades  similares,

classificadas de forma mais objetiva, em outros sub itens do Quadro I, da NR4,

como por exemplo:

CÓDIGO ATIVIDADE Grau de
Risco

45.2 Construção de Edifícios e Obras de Engenharia Civil.
45.21-7 Construção de Edificações Industriais, Comerciais e de Serviços 4
45.4 Obras de Instalações
45.41-1 Obra de Instalação Elétrica 3
45.49-7 Outras obras de Instalações 3

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - NR4. Fonte: SOUZA, C.R.C. de.; ARAÚJO, G.M.

de; BENITO, J. NORMAS REGULAMENTADORAS COMENTADAS. Trecho do Quadro I.

Verificamos  que  as  atividades  principais  inerentes  aos  Parques  como,

exemplificadas,  não  possuem  uma  classificação  específica  na  NR4,  porém

atividades  como  Manutenção  e  Reparação  de  Veículos  Automotores  e,

encontram-se classificados como Grau de Risco 3. 
Portanto, quando falamos de indústria de Diversões e Reuniões Públicas, nota-se

a importância do detalhamento das Normas Regulamentadoras de Segurança e

Medicina do Trabalho, visto que este empreendimento é formado basicamente por

aparelhos e instalações diversas, além de equipamentos de  reparo e manutenção

e uma área  de Lazer que deve ser  a  mais  segura,  sadia,  bonita  e  agradável

possível  aos  clientes.  Cabe  ressaltar  a  importância  de  um planejamento  geral

onde  será  estudado  o  layout  da  construção,  além  da  instalação  e  utilização

correta das máquinas e equipamentos, minimizando os riscos de acidentes aos

trabalhadores e, conseqüentemente, aos usuários da atividade. 

Estas  atividades  expõem  os  trabalhadores  a  várias  condições  ambientais

inadequadas, exigindo medidas corretivas, para adaptação às prerrogativas das

NRs.   A  NR  10  –  Instalações  e  Serviços  em  Eletricidade,  por  exemplo,  é

fundamental  e  muito  pouco  divulgada.  Bem como  a  NBR 5410  –  Instalações



Elétricas  de  Baixa  Tensão.  Os  trabalhadores  da  Industria  de  Diversões  estão

expostos, muitas vezes,a riscos semelhantes a qualquer outra empresa de  grau
de  risco 3,  por exemplo. 
Estas observações nos levam ao item 4.2.2, desta mesma NR em que ela exige

que:  "As  empresas  que  possuam  mais  de  50%  de  seus  empregados  em

estabelecimentos ou setor com atividade cuja gradação de riscos seja de grau

superior  ao  da  atividade  principal,  deverão  dimensionar  os  serviços

especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho em função

do maior Grau de Risco”.

QUADRO  DE IDENTIFICAÇÃO DOS  POSSÍVEIS  RISCOS

RISCOS
QUÍMICOS

RISCOS
FÍSICOS

RISCOS
BIOLÓGICOS

RISCOS DE
ACIDENTES

RISCOS
ERGONÔMICOS

1 - FIBRAS DE
VIDRO

1 – RUÍDO 1 - VIROSES 1 - INCÊNDIO 1 - POSTURA INCORRETA

2 - FUMOS
METÁLICOS

2 – VENTILAÇÃO 2 - LEPTOSPIROSE 2 - TRANSPORTE 2 - TREINAMENTO
INADEQUADO

3 - NÉVOAS 3 – TEMPERATURA 3 - BACTÉRIAS 3 - ELETRICIDADE 3 - TRABALHO NOTURNO

4 - PRODUTOS
QUÍMICOS

4 - RADIAÇÃO
IONIZANTE

4 - INSETOS E
OUTROS
ANIMAIS

4 - ILUMINAÇÃO 4 - MONOTONIA

5 - POEIRA 5 – VIBRAÇÃO 5 - ARRANJO FÍSICO
DEFICIENTE

5 - JORNADA TRAB.
PROLONGADA

6 - MÁQUINAS E
BRIQUEDOS SEM
PROTEÇÃO

6 - ILUMINAÇÃO
DEFICIENTE E/OU
EXCESSIVA

7 - MATÉRIA PRIMA
FORA DE
ESPECIFICAÇÃO

7 - TRABALHO FÍSICO
PESADO

8 - EPI INADEQUADO
OU DEFEITUOSO

9 - FERRAMENTAS
DEFEITUOSAS
OU
INADEQUADAS

10 - FALTA DE
ACESSO SEGURO
AOS EQUIPTOS

Não se admite que um programa de conservação da saúde dos trabalhadores

seja  baseado  apenas  no  fornecimento  de  EPI,  sendo  hierarquicamente  mais

importante e mais eficiente à atuação sobre os riscos ambientais e suas causas,

ou através de medidas coletivas como exaustão e ventilação. 

- Placas de sinalização e luzes de emergência;
- Anteparos ou barreiras separando máquinas de outros locais de trabalho;



- Anteparos e sinalizações protegendo valas ou depressões;
- Chaves  magnéticas  e  disjuntores  para  os  aparelhos  de  diversões  e

equipamentos, além de dispositivos DR e aterramento elétrico;
- Proteção de partes móveis, como polias e correias.

A  seguir,  três  gráficos  reforçam  a  relação  entre  a  segurança  no  trabalho  e
acidentes com clientes:

 
Quadro 1: Causas de Acidentes de Trabalho-1998. Fonte: Parque

TERRA ENCANTADA / RJ.

 
Quadro  2:  Localização  de  Acidentes  com  Usuários  no  Parque

Terra Encantada, 1998. Fonte: Parque TERRA ENCANTADA / RJ

Quadro 3: Gráfico de Distribuição de Acidentes de Trabalho no Parque 
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A  seguir,  para  exemplificar,  serão  listadas  algumas  não  conformidades

observadas durante auditagens realizadas em instalações diversas, que podem

ser exemplos de detalhes a induzir problemas, perdas ou desconforto na rotina

diária das empresas; ou ainda, refletir impressões negativas, principalmente aos

seus convidados e visitantes, sem falar nas questões jurídicas:

 Falta de procedimentos técnicos com cabos de aço e andaimes;
 Máquinas de solda  ligadas direto em caixas de controle  inadequadas (sem

tomada própria).  Máquinas de furar idem;
 Soldagem realizada em estrutura  sem posterior  pintura anticorrosiva  e /  ou

estética;
 Compressor em local impróprio: ruído excessivo e falta proteção para cilindro

de pressão e correias;
 Rampa de saída de convidados e passarelas sem piso antiderrapante;
 Fiação nos acessos exposta ao público e  à água;
 Portões de acesso às caixas de força da área, abertos;
 Vasos de pressão não são supervisionados (NR 13);
 Cercas e grades com vão inferior possibilitando passagem de crianças;
 Compressores  e  cilindros  de  pressão  de  oficinas,  desprotegidos  e  mal

posicionados;
 Luminárias sem proteção;
 Resíduos de solvente com substância tóxica, sem destino adequado;
 Lata de produto tóxico removedor, utilizado para outros fins;
 Resíduos  da  praça  de  alimentação  sem  armazenamento  e  destinação

corretos;
 Tratamento inadequado para água de recreação;
 Falta de coleta seletiva de resíduos (área de trabalho e praça de alimentação);
 Falta proteção para correias nos equipamentos;
 Luzes de emergência inexistentes ou inoperantes;
 Ruído excessivo p/ o trabalho;
 Inúmeros casos de dores na coluna e / ou afastamento por lombalgia; 

 Cercas com pregos à mostra em vários pontos;

 Procedimentos de soldagem inadequados (sem proteção coletiva, proteção



individual, avaliação de amperagem adequada, máscaras de solda
danificadas);

 Resíduos de panos com graxa (fácil risco de incêndio e contaminação), sem os
devidos cuidados, inclusive no armazenamento e descarte;

 Faltam tomadas específicas para soldagem elétrica, nas atrações e
instalações;

 Bueiros na área de circulação são abertos sem a devida sinalização;

 Postes de luz com fiações à mostra e emendas sem estética em vários pontos;

 Serviços de eletricidade não são realizados com as proteções necessárias
(treinamento segundo normas (NR-10 e ABNT NBR5410) e procedimentos de
segurança, EPC e EPI).

 Lixo queimado nas instalações.

Algumas referências normativas também podem ser utilizadas:

-     Lei 9605, de 12 / 02 / 98 – crimes ambientais – seção III - Da poluição e
outros    crimes ambientais – artigo 54 e 56;
-     Lei 9795, de 27/04/99 – Dispõe sobre a educação ambiental e institui a
Política Nacional de Educação;  
- Lei 1898, de 26 / 11 / 91   – Dispõe sobre a realização de Auditorias

Ambientais;
- Deliberação CECA/CN 3563, de 31 /10 96   – PROCOM AR e ÁGUA;
- DZ.56.R-2   –  Diretriz para realização de Auditoria Ambiental;
- Resolução CONAMA 20, de 18 / 06 / 86   – Classificação das águas e

padrões de efluentes;
- Resolução CONAMA 23, de 12/12/96   – Resíduos perigosos;
- NBR 9190, 1993    - Sacos plásticos para acondicionamento de lixo;
- NBR 10004, de 1987   – Resíduos sólidos – classificação;
- NBR 11174, de 1990   – Armazenamento de  resíduos  classe II e III;
- NBR 13463, de 1995   –   Coleta de resíduos sólidos – classificação;
- NBR 5410/97   – Instalações elétricas de baixa tensão;
- NBR 13570   – Instalações elétricas em locais de afluência de público;
- NBR 10898 –   Sistema de iluminação de emergência;
- NBR 13434, 13435 e 13437   - Sinalização de segurança contra incêndio e

pânico;
- NBR 14276   – Programa de brigada de incêndio;



CONCLUSÕES:

Na maioria dos casos,  a Engenharia  de Segurança do Trabalho não atua,  até

porque  inexiste  dentro  das  atuais  estruturas  organizacionais  das  empresas.  A

legislação  Ambiental  ainda  é  desconhecida.  Os  modernos  procedimentos  e

conceitos de segurança, saúde e meio Ambiente, por isso não estão difundidos e

assimilados na rotina diária dos funcionários.  O fato reflete negativamente,  em

todos os níveis profissionais da empresa – principalmente na manutenção das

instalações – e, por conseqüência, na diminuição da segurança dos trabalhadores

e, principalmente,  na ponta do iceberg:  os convidados.  Os novos conceitos de

Segurança  e  Medicina  do  Trabalho  proporcionam  Qualidade às  atrações  e

instalações, entretanto, não estão enraizados.  

 Entretanto, bons resultados somente serão alcançados a partir do conhecimento

e  aceitação  das  empresas  envolvidas.  Vale  citar,  que  a  grande  parte  dos

problemas  de  segurança,  saúde  e  meio  ambiente  estão  ligados  a  pequenas

coisas, detalhes, falta de conhecimento  técnico e, até mesmo, desleixo.

Sendo assim, a  Educação sobre os procedimentos pró-ativos que a Engenharia

de Segurança e Medicina do Trabalho e Engenharia Ambiental nos oferece numa

Gestão Sustentável, é condição fundamental nas melhorias proporcionadas por

um sistema onde a prioridade com a segurança, a saúde dos Colaboradores e o

Meio ambiente,  culminam no oferecimento de uma área mais bonita,  segura e

confortável aos convidados - Qualidade.
Neste aspecto, os Parques de Diversões, Áreas de Lazer e Reuniões Públicas
podem desempenhar um papel importantíssimo e pioneiro,  tornando-se um
pólo  gerador  de  conhecimento  e  educação  nesta  área,  no  que  tange  à
conscientização  das  crianças,  seus  professores  e  pais  para  a  cidadania
prevencionista, almejando  também  com  isso  uma  imagem  respeitável  e

diferenciada dentro de sua atividade.

 ITENS QUE FAZEM A QUALIDADE ACONTECER:



 A  organização  apresenta  estrutura  física  conservada  e  com  materiais  que
facilitam o processo de limpeza dos ambientes?

 Existe pessoal capacitado e dimensionado ao serviço?
 Condições estruturais e operacionais que atendam os requisitos de segurança

para o cliente interno e externo, conforme normas vigentes?
 Condições de higiene e manutenção do ambiente?
 Sistemática  geral  de  coleta,  acondicionamento,  manuseio,  transporte  e

armazenamento (interno e / ou externo) dos resíduos, conforme normas;
 Previne e minimiza a geração de resíduos;
 Estímulo ao reaproveitamento e reciclagem de resíduos e subprodutos;
 Equipamentos adequados aos procedimentos de higiene;
 Programa de manutenção preventiva dos equipamentos;
 Manuais  de  normas,  rotinas  e  procedimentos  documentados,  atualizados  e

disponíveis;
 Sistema de acompanhamento,  documentação e registros dos procedimentos

de Segurança e Saúde Ocupacional;
 Mapas de risco com boa visualização do corpo funcional;
 Programas preventivos para hepatite B, tuberculose, hanseníase, HIV e outras

doenças infecciosas;
 Programas preventivos para acidentes elétricos, incêndios e explosões;
 Armazenamento  de  inflamáveis  e  cilindros  de  pressão  segundo  normas

técnicas;
 Utilização de materiais incombustíveis ou retardantes de chama;
 Controle da corrosão;
 Uso sistemático de equipamentos de proteção coletiva;
 Sistema  de  divulgação  das  instruções  para  a  prevenção  de  acidentes  de

trabalho e para a preservação de saúde; 
 Programa de educação e treinamento continuado;
 Grupos de trabalho para a melhoria de processos;
 Sistema  de  documentação  e  registros  dos  projetos  estruturais,  elétricos,

hidráulicos, de prevenção de incêndio e de ar condicionado, com as devidas
anotações de responsabilidade técnica;

 Licença sanitária concedida pela autoridade competente;
 Planejamento de obras, visando assegurar ao cliente conforto e segurança;
 Sinalização  de  fácil  entendimento  e  visualização  em  todas  as  áreas  de

circulação;
 Controle da circulação em áreas restritas;
 Pisos adequados, antiderrapantes e sem irregularidades;
 Dimensões adequadas portas de acesso;
 Rampa de acesso para cadeiras de rodas;
 Segurança e proteção contra intempéries;
 Corrimão em todas as escadas;
 Condições de proteção e segurança na entrada e saída de clientes;
 Acessos diferenciados para veículos e pedestres;
 Área de acesso independente ao serviço de emergência;



 Sistema de geração de energia dimensionado às necessidades do serviço;
 Iluminação de emergência nas áreas críticas e saídas de emergência;
 Sistemas alternativos de suprimento de energia elétrica;
 Manutenção periódica e sistemática do sistema elétrico (NR-10) e dos sistemas

alternativos;
 Sistema de aterramento com manutenção adequada em todas as áreas críticas

da instalação;
 Programa de controle de desperdício e otimização de energia elétrica;
 Desratização e desinsetização com periodicidade anual;
 Limpeza  e  desinfecção  dos  reservatórios  de  água,  análise  e  controle  da

potabilidade da água;
 Reservatórios de água com capacidade suficiente para atender  a demanda,

cobertos permanentemente e com acesso restrito;
 Uso e higienização adequados dos EPI`s;
 Treinamento para situações de emergência;
 Primeiros socorros e brigadistas;
 Comunicação interna e externa eficiente;
 Saídas de emergência claramente sinalizadas e de fácil compreensão;
 Situação dos extintores de incêndio quanto à localização adequada, validade e

manutenção;
 Sinalização de segurança clara e de fácil compreensão para obras, atividades

de manutenção e situações de emergência;
 Organização e controle  de informações científicas  atualizadas,  disponíveis e

acessíveis;
 Seleção e qualificação dos fornecedores, distribuidores e terceirizados;
 Ambiente de trabalho assegura o bem estar, a satisfação e a motivação das

pessoas que compõe a força de trabalho;
 Identificação  e  tratamento  dos  perigos  e  riscos  relacionados  à  saúde,  à

segurança e à ergonomia;
 Procedimentos de orientação ao cliente interno e externo;
 Sistema de aferição da satisfação dos clientes;

É necessário, pois, auxiliarmos no desenvolvimento desta consciência pró-ativa,

educação e divulgação dos conceitos modernos de segurança, seja com cartilhas,

painéis, vídeos, no site, no sistema de som, livrinhos infantis, camisetas, etc.

Devemos  ser  reeducados  a  pensar  em trabalhar  com qualidade  e  sem riscos

desnecessários.  Isto  é  perfeitamente  possível  dentro  de  um  cronograma

planejado  e  adequado  à  empresa  com  objetivo  de  melhoria  do  sistema  de

trabalho  e  qualidade de  vida,  oferecimento  de  maior  conforto  e  segurança  ao

trabalhador  e  ao  usuário,  evitando  perda  de  mercado  e  favorecendo  o

crescimento,  para  que possam ser  considerados modelos  de  atuação  em sua



atividade de lazer - Educação, Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Diversão -
Qualidade. 

PROPOSTA
           

O objetivo é tornar visível a importância de um Programa de Segurança, Saúde,
Qualidade  e  Meio  ambiente  em Parques  de  Diversões,  Áreas  de  Lazer  e
Reuniões Públicas, como forma de estruturar uma consciência prevencionista,

buscando com isso, sugerir os novos conceitos e instrumentos para esta Gestão
Sustentável,  principalmente  para  aquelas  empresas  que  em  geral  ainda  não

estão integradas a esta nova visão gerencial.

O  controle  efetivo  dos  riscos  em  máquinas,  equipamentos  e  instalações  de

reunião  pública  envolve  grande  parte  do  moderno  contexto  da  Engenharia  de

Segurança  do  Trabalho,  inserido  com  vital  importância  na  implantação  dos

programas de proteção  à  saúde dos  trabalhadores  e  usuários  da  Indústria  de

Diversões,  proporcionando  assim,  melhoria  do  sistema  de  trabalho  e

oferecimento de maior conforto e segurança a todos os envolvidos; precipitando

desta forma o crescimento desta atividade.

Frente ao mercado consumidor nacional, não haverá espaço para empresas  de

Diversões que não adotarem ações de prevenção, independente de seu porte,

pois  diante  de  uma  série  de  pressões  do  mercado,  como  falta  de  recursos,

aumento  da  concorrência,  redução  das  margens  de  lucro,  aumento  das

exigências  dos  clientes  em  termos  de  qualidade,  da  aplicação  das  normas

inerentes(código  de  obras,  normas  regulamentadoras,  código  do  consumidor,

CREA,  ABNT,  código  ambiental,  Corpo  de  Bombeiros,  INSS,  dentre  outras),

analisadas  no  trabalho,  as  empresas  de  Diversões  deverão  adequar-se  ao

momento, por motivo de sobrevivência. 

A grande oportunidade que se  insere,  então,   é  que a atividade  torne-se
alavancadora  deste desenvolvimento.
A possibilidade de ampliar a educação em várias áreas da saúde e meio ambiente

às  crianças,  adolescentes  e  seus  pais,  começa  na  educação  de  seus

trabalhadores, clientes internos e externos, num processo de  melhoria contínua



da  própria  empresa. Responsabilidade  Social  já  é  uma  nova  realidade  nas

empresas, em matéria de Gestão.

O Programa Lazer Ativo realizado pela FIESC / SESI e O Programa de Educação

Ambiental  –  Habilidades  de  Gestão  da  FIRJAN  /  SENAI  são  exemplos  de

exelentes  trabalhos  já  realizados  em matéria  de  divulgação  da  Saúde  e  Meio

Ambiente com sensibilidade e criatividade. 

.As  prefeituras  têm  papel  fundamental  neste  processo  educativo  e  por  vezes

fiscalizador. Incentivos e linhas de crédito para a adequação das instalações sob

o aspecto de segurança do trabalho, são de suma importância.  A formação de

uma  Coordenação  de  Ações  de  Emergência  com  uma  equipe  técnica

multidisciplinar para o trabalho de identificação de áreas de risco no Município, um

Plano de Contingências e simulações de sinistros é de interesse da comunidade,

até como boa imagem do município, que haja preocupação com a segurança de

suas vidas e instalações.

 O I Seminário As Urgências em Niterói no III Milênio, realizado em 09, 10 e 11

de agosto de 2002 pela Fundação Municipal de Saúde, prova estas tendências e

deixa  ensinamentos  importantes,  dentre  os  quais,  que  é  possível  haver  uma

coordenação  multidisciplinar  e  integrada  com foco  na  prevenção  de  perdas  e

planejamento de contingências, inclusive, no caso específico, com simulação de

uma explosão com 60 vítimas na Concha Acústica de Niterói, coordenados pelo

Corpo de Bombeiros e  CODAE – Coordenação de Ações de Emergência de

Niterói. Tratou-se de uma experiência única entre os envolvidos, pois, se mostrou

a existência de nossas significativas potencialidades, também evidenciou nossas

grandes deficiências.

De qualquer forma, as perspectivas existem e as possibilidades também. Sonhar,

então, passa a ser ter boa vontade e construir uma nova realidade.  
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